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Relatório da Administração 
Mensagem da Diretoria: O ano de 2023 foi marcado mais uma vez por significativos 
avanços nos Indicadores Operacionais da VLI (controladora do Terminal Porto Franco). 
Os muitos desafios (o mais significativo deles sendo o enfrentamento, em conjunto 
com outras concessionárias, do vandalismo contra cargas e ativos na baixada san-
tista - SP) não impediu que a VLI melhorasse a sua performance financeira através 
da execução de diversas iniciativas voltadas ao aumento da lucratividade das nossas 
operações como, por exemplo, aumento da estabilidade operacional, disciplina na 
gestão de custos e despesas e baixa tolerância a perdas. A entrega do EBITDA da 
VLI, um importante proxy para a geração de Caixa Operacional, reforça nossa con-
fiança no planejamento e execução de novos investimentos voltados à expansão da 
capacidade e aprimoramento dos sistemas e controles voltados para a segurança de 
Funcionários, das Comunidades com as quais nos relacionamos e das cargas que 
transportamos para nossos Clientes. Dessa forma, destacamos no ano de 2023 na 
VLI:  O incremento de 5% no Volume transportado nas Ferrovias e elevado nos Por-
tos.  Crescimento de 19% na Receita Líquida, atingindo R$ 9.1 bilhões.  EBITDA 
recorrente de R$ 4,5 bilhões, crescimento de 34% em relação a 2022.  Lucro Líquido 
recorrente de R$ 916 milhões e reportado de R$ 131 milhões.  Fluxo de Caixa gerado 
pelas Operações de R$ 4.9 bilhões, aumento de 33% em relação a 2022.  Investi-
mentos de R$ 2.3 bilhões.  Redução do Endividamento Bruto Consolidado em R$ 
2.2 bilhões, mesmo após o alongamento da nossa dívida através de uma emissão de 
debêntures incentivas de R$ 1 bilhão, com vencimento ao final de 2030 e rating AAA.
Esses resultados, ainda que importantes para o equilíbrio do negócio, tem um sig-
nificado ainda maior para todos nós pois foram atingidos enquanto buscamos o 
fortalecimento do relacionamento com nossos Clientes e o aprimoramento do nosso 
ambiente de negócios. Dentre as diversas iniciativas realizadas em 2023 nesse sen-
tido gostaríamos de destacar:  O atingimento da nota 42 em nosso Net Promoter 
Score (NPS – escala que vai de -100 a +100) comparado à nota 6 em 2022, o que 
reflete nossa intenção de criar valor para os Clientes através da cocriação de soluções 
e entrega dos níveis de serviço acordados.  A certificação 37.001 (Antissuborno) 
que ratificou um valor básico para todos nós: os Princípios Éticos que guiam cada de-
cisão sobre a forma como realizamos negócios.  Ultrapassagem da marca de 1.500 
mulheres, sendo 25% em cargos de alta liderança.  Inauguração, em conjunto com 
a COPI, do corredor de fertilizantes do Norte; esse projeto teve investimento de aproxi-
madamente R$ 400 milhões e habilita uma capacidade operacional de transporte ini-
cial de 1,5 milhão de toneladas ao ano. Essa iniciativa abre caminho para formação 
de um polo industrial naquela importante região do país, tornando-a autossuficiente 
no abastecimento de fertilizantes.  A publicação do Relatório de Sustentabilidade 
com os principais avanços de 2022 e projeções para os próximos anos de acordo 
com as diretrizes da Global Reporting Initiative (GRI), incluindo alguns indicadores 

 Notas 31/12/2023 31/12/2022
Ativo 
Circulante 

 Caixa e equivalentes de caixa 5 2.889 3.862
 Contas a receber 6 955 97
 Estoques 551 38
 Tributos a recuperar 8 177 137
 Demais ativos 74 16

Total do ativo circulante 4.646 4.150
Não circulante 

 Tributos a recuperar 8 863 772
 Tributos diferidos sobre o lucro 22(a) 736 510
 Imobilizado 9 7.989 8.276
 Intangível 10 8.007 13.101

Total do ativo não circulante 17.595 22.659
Total do ativo 22.241 26.809

31/12/2023 31/12/2022
Lucro (prejuízo) do exercício 415 (639)
Total do resultado abrangente do exercício 415 (639)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Capital 
social

Prejuízos 
acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2021(Não auditado) 320 (407) (87)
Resultado abrangente do exercício
   Prejuízo do exercício - (639) (639)
Total do resultado abrangente do exercício - (639) (639)
Em 31 de dezembro de 2022 320 (1.046) (726)
Aumento de capital por transferência de AFAC 
(Nota 16) 8.500 - 8.500
Resultado abrangente do exercício
   Lucro do exercício - 415 415
Total do resultado abrangente do exercício 8.500 415 8.915
Em 31 de dezembro de 2023 8.820 (631) 8.189

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Notas 31/12/2023 31/12/2022
Fluxos de caixa das atividades operacionais
 Lucro (prejuízo) do exercício 415 (639)
Ajustes de:

Depreciação e amortização 19 1.454 939
Receitas diferidas (1) -
Juros sobre mútuo 21 395 120
Despesas com benefícios a empregados - (49)
Tributos diferidos sobre o lucro 22(a) (225) (510)
Despesas financeiras - arrendamentos 21 764 871

2.802 732
Variações nos ativos e passivos 

Contas a receber (858) (97)
Estoques (513) (38)
Tributos a recuperar (36) (827)
Demais ativos (58) (16)
Fornecedores 603 872
Tributos a recolher (347) 443
Tributos a recolher sobre o lucro 425 -
Obrigações sociais e trabalhistas 142 476
Benefício a empregado - 49
Demais passivos 15 8

2.175 1.602
Pagamento de Imposto de Renda e Contribuição Social (425) -

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  1.750 1.602
Fluxo de caixa das atividades de investimentos 

Aquisição de imobilizado e intangível
4(t), 10 

e 11 (1.274) (8.580)
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de investimento (1.274) (8.580)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento

Adiantamento para futuro aumento de capital 16 - 8.500
Captação de mútuo 14 - 3.013
Pagamento de juros sobre mútuo 14 (414) -
Pagamentos de obrigações de arrendamento 15 (1.035) (993)

Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) 
  atividades de financiamento (1.449) 10.520
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (973) 3.542
Caixa e equivalentes de caixa no início do 
  exercício (Não auditado) 5 3.862 320
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 5 2.889 3.862
As transações das atividades de investimento e financiamento que não impactaram 
caixa estão apresentadas na Nota 4(w).

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

31/12/2023 31/12/2022
Receitas

Vendas brutas de serviços (Nota 18) 11.787 3.519
Outras receitas 53 710

11.840 4.229
Menos: Insumos adquiridos de terceiros

Custos dos serviços prestados (1.168) (212)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (2.818) (840)
Outros (158) (8)

(4.144) (1.060)
Valor adicionado bruto 7.696 3.169

Depreciação e amortização (1.454) (939)
Valor adicionado líquido produzido 6.242 2.230
Valor adicionado recebido em transferência

Receitas financeiras e variações cambiais 46 8
46 8

Valor adicionado total a distribuir 6.288 2.238
Distribuição do valor adicionado

Pessoal e encargos 2.447 1.604
Remuneração direta 1.697 1.224
Benefícios 494 282
FGTS 109 73
Outros 147 25

Impostos, taxas e contribuições 2.264 252
Federais 1.633 (22)
Estaduais 1 98
Municipais 630 176

Remuneração de capitais de terceiros 1.163 1.021
Remuneração de capital próprio 415 (639)

Valor adicionado distribuído 6.289 2.238
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

SASB. Os temas estão relacionados aos objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU), com metas específicas até 2030.  
 Reconhecimento da VLI pelos rankings do Valor Inovação e 100 Open Corps por 
nossa jornada de inovação e digitalização do negócio.  Nossa inclusão pela pri-
meira vez no ranking das Melhores do Great Place to Work – GPTW, na 63ª posição no 
ranking das Grandes Empresas. Incentivados por essa performance entramos no ano 
de 2024 fortemente motivados a perseguir nosso plano de crescimento (enquanto, 
paralelamente, avaliamos a eventual renovação do contrato de concessão da Fer-
rovia Centro Atlântica), ampliando relacionamentos, reduzindo gargalos logísticos e 
reforçando o cuidado genuíno com a Saúde e Segurança das Pessoas. O propósito 
que nos guia é simples de enunciar – queremos Transformar a Logística do Brasil. 
Seguimos na direção do “Conexão 2030” consolidando a transformação na nossa 
forma de operar e atender nossos clientes, crescendo através da expansão da oferta 
de capacidade e ofertando novas soluções logísticas. 

Fabio Marchiori - CEO Interino; CFO - Diretor de Relações com Investidores
1. Comentário do Desempenho – 2023 – Terminal Porto Franco.
Principais Indicadores Econômicos e Operacionais 
(Em milhões) 2022 2023 ∆ 22 - 23%
Receita bruta consolidada 3,52 11,79 235%
Receita líquida consolidada 3,02 9,85 226%
Lucro / (prejuízo líquido) do período (0,61) 1,90 (413%)
Caixa e aplicações financeiras 3,80 2,89 (24%)
EBITDA (LAJIDA) 0,83 5,63 575%
Lucro / (prejuízo líquido) do período (0,61) 2,89
(+) Imposto de renda e contribuição social (0,51) 0,17
(+) Resultado financeiro líquido 1,01 1,12
(+) Depreciação e amortização 0,94 1,45
EBITDA 0,83 5,63

2. Auditores Independentes: A política de atuação do Grupo na contratação de 
serviços adicionais à auditoria externa junto aos atuais auditores independentes 
do grupo se fundamenta nos princípios que preservam a independência do auditor 
independente. Esses princípios consistem, de acordo com princípios internacional-
mente aceitos: (a) o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho, (b) o auditor 
não deve exercer funções gerenciais no seu cliente e (c) o auditor não deve promover 
os interesses de seu cliente. A contratação dos nossos auditores independentes foi 
aprovada por nosso Conselho de Administração, sendo que os serviços por eles pres-
tados referem-se à auditoria das demonstrações financeiras e revisão limitada das 
Informações Trimestrais - ITR do Grupo.

Balanço patrimonial - Em milhares de reais
Notas 31/12/2023 31/12/2022

Passivo e patrimônio líquido  
Circulante 

 Fornecedores 11 1.475 872
 Mútuo 14 100 120
 Tributos a recolher 12 96 443
 Obrigações sociais e trabalhistas 13 618 476
 Arrendamentos e concessão 15 62 10
 Receita diferida 4 -

Total do passivo circulante 2.355 1.921
Não circulante 

 Mútuo 14 3.013 3.013
 Arrendamentos e concessão 15 8.669 14.101
 Adiantamento para futuro aumento de 
  capital (AFAC) 16 - 8.500
 Receita diferida 15 -

Total do passivo não circulante 11.697 25.614
 Patrimônio líquido (passivo a descoberto) 17

 Capital social 8.820 320
 Prejuízos acumulados (631) (1.046)

Total do patrimônio líquido 8.189 (726)
Total do passivo e patrimônio líquido  22.241 26.809

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios findos em 31 de dezembro 
Em milhares de reais

Demonstração das mutações no patrimônio líquido 
Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Demonstração dos fluxos de caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Demonstração do valor adicionado - Exercícios findos em 31 de dezembro 
Em milhares de reais

Notas explicativas às demonstrações financeiras - Exercício findo em 31 de dezembro de 2023 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

1 - Contexto operacional: O Terminal VLI Porto Franco S.A. (doravante denominado 
“TPF”, “Companhia” ou “Porto Franco” ou “Terminal” ou “Concessão”) é uma socie-
dade por ações de capital fechado, com sede na cidade de Belo Horizonte e tem por 
objeto social principal a prestação de serviços de terminais rodoviários e ferroviários, 
a organização logística de transporte de cargas e depósito de mercadorias para ter-
ceiros. O endereço de sua sede é Rua Sapucaí, nº 383, no município de Belo Horizonte, 
Minas Gerais. O controlador final da Companhia é a VLI S.A. (“VLI”). A Companhia 
detém a concessão de uso do Terminal Intermodal do lote 05, no Pátio de Porto Fran-
co/MA, destinado a movimentação de graneis sólidos agrícolas, localizado entre os 
km ferroviários 197+886 e km 200+261 da Ferrovia Norte-Sul. O prazo de exploração 
é limitado a 15 anos (até 2035), sendo renovável por mais 5 anos a critério exclusivo 
da Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S/A (“Concedente ou “VALEC”). As ope-
rações da Companhia são dependentes e complementares às operações da Ferrovia 
Norte Sul S.A. ("FNS"), controlada indireta da VLI S.A. As decisões operacionais e eco-
nômicas da TPF e FNS são tomadas de forma conjunta pelos seus controladores e no 
benefício geral do Grupo VLI (Companhias FNS, Ferrovia Centro Atlântica (“FCA”), VLI, 
Ultrafértil S.A. (“UF”), VLI Multimodal S.A. (“VMM”) e TPF, em conjunto, “Grupo VLI” ou 
“Grupo”). 2 – Base de preparação e principais políticas contábeis: (a) Declaração 
de conformidade e base de preparação: As demonstrações financeiras foram pre-
paradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normais 
internacionais de relatórios financeiros ("IFRS"), emitidas pelo International Accoun-
ting Standards Board - IASB, implementados no Brasil através do Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (“CPC”), assim como pela apresentação dessas informações 
de forma condizente e aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (“CFC”). Todas as informações relevantes 
próprias das demonstrações financeiras, e apenas essas informações, estão sendo 
evidenciadas e correspondem às utilizadas na gestão da Administração da Compa-
nhia, aplicáveis à elaboração das Demonstrações Financeiras Anuais. A preparação 
de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas 
e também o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no 
processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia. Aquelas áreas que 
requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, bem como as áreas 
nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstrações finan-
ceiras, estão divulgadas na Nota 3. A emissão dessas demonstrações financeiras foi 
autorizada pela Diretoria em 7 de março de 2024. Desta forma, estas demonstrações 
financeiras consideram eventos subsequentes que pudessem ter efeito sobre as mes-
mas até a referida data. (b) Base de mensuração: As demonstrações financeiras 
foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor. (c) Normas 
novas, alterações e interpretações de normas que ainda não estão em vigor: Na 
data de autorização destas demonstrações financeiras, a Companhia não adotou as 
IFRSs novas e revisadas a seguir, já emitidas e ainda não aplicáveis:

Alterações à IFRS 10 / CPC 36 (R3) 
Venda ou Contribuição na forma de Ativos 
entre um Investidor e sua Coligada ou 
Controlada em Conjunto

Alterações à IAS 1 / CPC 26 (R1) Classificação do Passivo como Circulante 
ou Não Circulante

Alterações à IAS 1 / CPC  26 (R1) Passivo Não Circulante com Covenants
Alterações à IAS 7 / CPC 03 (R2) e à 
IFRS 7 / CPC 40 (R1) Acordos de Financiamento de Fornecedores

Alterações à IFRS 16 / CPC 06 (R2) Passivo de arrendamento em uma 
transação de “Sale and Leaseback”

Os diretores não esperam que a adoção das normas listadas abaixo tenha um impac-
to relevante sobre as demonstrações financeiras da Companhia em períodos futuros.
Alterações à IFRS 10 / CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas e à IAS 28 / CPC 
18 (R2) - Investimentos em Coligadas, em Controlada e em Empreendimento Contro-
lado em Conjunto - Venda ou Contribuição na forma de Ativos entre um Investidor e 
sua Coligada ou Controlada em Conjunto: As alterações à IFRS 10 / CPC 36 (R3) e à 
IAS 28 / CPC 18 (R2) tratam de situações que envolvem a venda ou contribuição de 
ativos entre um investidor e sua coligada ou joint venture. Especificamente, os ga-
nhos e as perdas resultantes da perda de controle de uma controlada que não conte-
nha um negócio em uma transação com uma coligada ou joint venture contabilizada 
utilizando o método de equivalência patrimonial são reconhecidos no resultado da 
controladora apenas proporcionalmente às participações do investidor não relaciona-
do nessa coligada ou joint venture. Da mesma forma, os ganhos e as perdas resultan-
tes da remensuração de investimentos retidos em alguma antiga controlada (que 
tenha se tornado coligada ou joint venture contabilizada pelo método de equivalência 
patrimonial) ao valor justo são reconhecidos no resultado da antiga controladora 
proporcionalmente às participações do investidor não relacionado na nova coligada 
ou joint venture.  A data de vigência das alterações ainda não foi definida pelo IASB; 
porém, é permitida a adoção antecipada das alterações. Os diretores da Companhia 
esperam que a adoção dessas alterações tenha um impacto sobre as demonstrações 
financeiras consolidadas do Grupo VLI no futuro caso transações dessa natureza 
ocorram. Alterações à IAS 1 / CPC 26 (R1) – Apresentação das Demonstrações Finan-
ceiras - Classificação de Passivos como Circulantes ou Não Circulantes: As alterações 
à IAS 1 / CPC 26 (R1) publicadas em janeiro de 2020 afetam apenas a apresentação 
de passivos como circulantes ou não circulantes no balanço patrimonial e não o valor 
ou a época de reconhecimento de qualquer ativo, passivo, receita ou despesas, ou as 
informações divulgadas sobre esses itens. As alterações esclarecem que a classifica-
ção de passivos como circulantes ou não circulantes se baseia nos direitos existentes 
na data do balanço, especificam que a classificação não é afetada pelas expectativas 
sobre se uma entidade irá exercer seu direito de postergar a liquidação do passivo, 
explicam que os direitos existem se as cláusulas restritivas são cumpridas na data do 
balanço, e introduzem a definição de ‘liquidação’ para esclarecer que a liquidação se 
refere à transferência para uma contraparte de caixa, instrumentos patrimoniais, 
outros ativos ou serviços. As alterações são aplicadas retrospectivamente para perí-
odos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2024, sendo permitida a adoção 
antecipada. O IASB alinhou a data de vigência com as alterações de 2022 à IAS 1 / 
CPC 26 (R1). Se uma entidade aplica as alterações de 2020 para um período anterior, 
ela deve também aplicar antecipadamente as alterações de 2022. Os diretores da 
controladora não esperam que a aplicação dessas alterações tenha um impacto so-
bre as demonstrações financeiras consolidadas do Grupo no futuro. Alterações à IAS 
1 / CPC 26 (R1) – Apresentação das Demonstrações Financeiras - Passivo Não Circu-
lante com Covenants: As alterações indicam que apenas covenants que uma entida-
de deve cumprir em ou antes que o final do período de relatório, afetam o direito da 
entidade de postergar a liquidação de um passivo por no mínimo 12 meses após a 
data do relatório (e, portanto, isso deve ser considerado na avaliação da classificação 
do passivo como circulante ou não circulante). Esses covenants afetam se o direito 
existe no final do período de relatório, mesmo se o cumprimento do covenant é avalia-
do apenas após a data do relatório (por exemplo, um covenant com base na condição 
financeira da entidade na data do relatório que seja avaliado para fins de cumpri-
mento apenas após a data do relatório). O IASB também determina que o direito de 
postergar a liquidação de um passivo por no mínimo 12 meses após a data do relató-
rio não é afetado se uma entidade tem apenas que cumprir um covenant após o perí-
odo de relatório. Porém se o direito da entidade de postergar a liquidação de um 
passivo estiver sujeito ao cumprimento de covenants pela entidade dentro do período 
de 12 meses após a data do relatório, a entidade divulga informações que permite 
aos usuários das demonstrações financeiras entender o risco dos passivos se torna-
rem amortizáveis dentro do período de 12 meses após a data do relatório. Isso inclui-
ria informações sobre os covenants (incluindo a natureza dos covenants e quando a 
entidade deve cumpri-los), o valor contábil dos passivos correspondentes e os fatos e 
as circunstâncias, se houver, que indiquem que a entidade pode enfrentar dificulda-
des para cumprir os covenants. As alterações são aplicadas retrospectivamente para 
períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2024, sendo permitida a ado-
ção antecipada. Se uma entidade aplica as alterações para um período anterior, ela 
deve também aplicar antecipadamente as alterações de 2020. Alterações a IAS 7 / 
CPC 03 (R2) – Demonstração dos Fluxos de Caixa e ao IFRS 7 CPC 40 (R1) - Instru-

mentos Financeiros: Divulgações - Acordos de Financiamento de Fornecedores: As 
alterações acrescentam um objetivo de divulgação na IAS 7 / CPC 03 (R2) afirmando 
que uma entidade deve divulgar informações sobre seus acordos de financiamento de 
fornecedores que permitem aos usuários das demonstrações financeiras avaliar os 
efeitos desses acordos sobre os passivos e fluxos de caixa da entidade. Adicionalmen-
te, a IFRS 7 / CPC 40 (R1) foi alterada para acrescentar acordos de financiamento de 
fornecedores como um exemplo dentro das exigências para divulgar informações so-
bre a exposição da entidade à concentração do risco de liquidez. O termo ‘acordos de 
financiamento de fornecedores’ não é definido. Em vez disso, as alterações descrevem 
as características de um acordo para o qual a entidade deveria fornecer as informa-
ções. Para atender o objetivo de divulgação, a entidade deve divulgar, no todo, para 
seus acordos de financiamento de fornecedores: • Os termos e as condições dos 
acordos; • O valor contábil, e correspondentes rubricas apresentadas no balanço 
patrimonial da entidade, dos passivos que fazem parte dos acordos; • O valor contá-
bil, e correspondentes rubricas pelas quais os fornecedores já receberam pagamento 
daqueles que fornecem o financiamento; • As faixas das datas de vencimento dos 
pagamentos para os passivos financeiros que fazem parte de um acordo de financia-
mento de fornecedores e contas a pagar comparáveis que não fazem parte de um 
acordo de financiamento de fornecedores; • Informações sobre o risco de liquidez. As 
alterações, que contêm medidas de transição específicas para o primeiro período 
anual no qual a entidade aplica as alterações, são aplicáveis para períodos anuais 
iniciados em ou após 1º de janeiro de 2024, sendo permitida a adoção antecipada. A 
Administração não vislumbra impactos adicionais às divulgações, dada a não exis-
tência de operações no exercício findo em 31 de dezembro de 2023. Não há outras 
normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam 
ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras da Companhia. No en-
tanto, no contexto fiscal brasileiro, a reforma tributária do consumo foi aprovada pelo 
Congresso brasileiro em 21 de dezembro de 2023, através da Emenda à Constituição 
132. A reforma substitui ao longo do tempo os tributos PIS, COFINS, IPI, ICMS e ISS 
pelos tributos Contribuição sobre Bens e Serviços (“CBS”) e Imposto sobre Bens e 
Serviços (“IBS”). Tendo em vista que algumas definições ainda dependem de regula-
mentação por normas infraconstitucionais, os impactos ainda não podem ser estima-
dos. (d) Mudança nas políticas contábeis e divulgações: Alterações adotadas pela 
Companhia: A seguir indicamos as alterações de normas que foram adotadas pela 
primeira vez para o exercício iniciado em 1º de janeiro de 2023: IFRS 17 / CPC 50 
Contratos de Seguro (incluindo alterações publicadas em junho de 2020 e dezembro 
de 2021): O IFRS 17 / CPC 50 estabelece os princípios para reconhecimento, mensu-
ração, apresentação e divulgação de contratos de seguro e substitui o CPC 11 (IFRS 
4) – Contratos de Seguro. A norma descreve o modelo geral, modificado para contra-
tos de seguro com características de participação direta, descrito como abordagem 
de taxa variável. O modelo geral é simplificado se determinados critérios forem aten-
didos, mensurando o passivo para cobertura remanescente usando a abordagem da 
alocação de prêmios. O modelo geral usa premissas atuais para estimativa do valor, 
do prazo e da incerteza de fluxos de caixa futuros e mensura explicitamente o custo 
dessa incerteza. Ele leva em consideração as taxas de juros do mercado e o impacto 
das opções e garantias dos titulares de apólices. O Grupo VLI não possui quaisquer 
contratos que atendam à definição de contrato de seguro de acordo com o IFRS 17/ 
CPC 50. Alterações à IAS 1 / CPC 26 (R1) Apresentação das Demonstrações Financei-
ras e IFRS Declaração de Prática 2 - Fazendo Julgamentos de Materialidade: O Grupo 
VLI adotou as alterações à IAS 1 pela primeira vez no exercício corrente. As alterações 
modificam as exigências contidas na IAS 1 com relação à divulgação das políticas 
contábeis. As alterações substituem todos os exemplos do termo “principais políticas 
contábeis” por “informações materiais da política contábil’. As informações da polí-
tica contábil são materiais se, quando consideradas em conjunto com outras infor-
mações incluídas nas demonstrações financeiras de uma entidade, puderem razoa-
velmente influenciar as decisões dos principais usuários das demonstrações 
financeiras de propósito geral, tomadas com base nessas demonstrações financeiras.  
Os parágrafos de apoio na IAS 1 também são alterados para esclarecer que as infor-
mações da política contábil relacionadas a transações, outros eventos ou condições 
imateriais são irrelevantes e não precisam ser divulgadas. As informações da política 
contábil podem ser materiais devido à natureza das correspondentes transações, 
outros eventos ou condições, mesmo que os valores sejam irrelevantes. Porém, nem 
todas as informações da política contábil relacionadas a transações, outros eventos 
ou condições relevantes são materiais por si só.  O IASB preparou ainda orientações e 
exemplos para explicar e demonstrar a aplicação do “processo de materialidade em 
quatro passos” descrito na Declaração de Prática 2. Alterações à IAS 12 / CPC 32 
Tributos sobre o Lucro — Impostos Diferidos relacionados com Ativos e Passivos de-
correntes de uma Única Transação: O Grupo VLI adotou as alterações à IAS 12 / CPC 
32 pela primeira vez no exercício corrente. As alterações introduzem uma exceção 
adicional da isenção de reconhecimento inicial. De acordo com as alterações, a Com-
panhia não aplica a isenção de reconhecimento inicial para transações que resultam 
em diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis similares. Dependendo da legis-
lação tributária aplicável, diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis similares 
podem surgir no reconhecimento inicial de um ativo e passivo em uma transação que 
não seja uma combinação de negócios e que não afeta nem o lucro contábil nem o 
lucro tributável. Após as alterações à IAS 12/CPC 32, a entidade deve reconhecer o 
correspondente ativo e passivo fiscal diferido, sendo que o reconhecimento de even-
tual ativo fiscal diferido está sujeito aos critérios de recuperabilidade contidos na IAS 
12/CPC 32. Alterações à IAS 8/CPC 23- Políticas Contábeis, Mudanças de Estimativas 
e Retificação de Erros - Definição de Estimativas Contábeis: O Grupo VLI adotou as 
alterações à IAS 8 / CPC 23 pela primeira vez no exercício corrente. As alterações 
substituem a definição de mudança nas estimativas contábeis pela definição de es-
timativas contábeis. De acordo com a nova definição, estimativas contábeis são 
“valores monetários nas demonstrações financeiras sujeitos à incerteza na mensura-
ção”. A definição de mudança nas estimativas contábeis foi excluída. 3 - Estimati-
vas, premissas e julgamentos contábeis críticos: A Companhia preparou suas de-
monstrações financeiras com base em estimativas decorrentes de sua experiência e 
diversos outros fatores que acredita serem razoáveis e relevantes. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, é necessário utilizar estimativas para contabilizar certos 
ativos, passivos e outras transações. As demonstrações financeiras da Companhia 
incluem, portanto, estimativas referentes à perdas por redução ao valor recuperável 
de ativos não financeiros, seleção de vidas úteis do ativo imobilizado, definição dos 
prazos para amortização do intangível com vida útil definida, provisões necessárias 
para processos judiciais prováveis, determinações de provisões para imposto de ren-
da e realização de impostos diferidos ativos e outras similares. Os resultados reais 
podem apresentar variações em relação às estimativas. (a) Estimativas e premissas 
contábeis críticas: A aplicação de estimativas contábeis geralmente requer que a 
administração se baseie em julgamentos sobre os efeitos de certas transações que 
podem afetar a situação patrimonial da Companhia, envolvendo os ativos, passivos, 
receitas e despesas. As transações envolvendo tais estimativas podem afetar o patri-
mônio líquido e a condição financeira da Companhia, bem como seu resultado opera-
cional, já que os efetivos resultados podem divergir das suas estimativas. As princi-
pais estimativas e premissas que apresentam riscos significativos, com 
possibilidade de causar ajustes relevantes nos valores de ativos e passivos no próxi-
mo exercício social estão contempladas a seguir: (i) Redução do valor recuperável 
de ativos não financeiros: A administração da Companhia adota premissas em tes-
tes de determinação da recuperação de ativos não financeiros para determinação do 
seu valor recuperável e reconhecimento de redução do valor recuperável, quando 
aplicável. Diversos eventos de natureza incerta colaboraram na determinação das 
premissas e variáveis utilizadas pela administração na avaliação de eventual redu-
ção do valor recuperável. (ii) Revisão da vida útil dos bens patrimoniais e da amor-
tização do intangível: A Companhia reconhece regularmente as despesas relativas à 
depreciação de seu imobilizado e à amortização de seus intangíveis. As taxas de de-
preciação e amortização são determinadas com base nas suas estimativas durante o 
período pelo qual a Companhia espera geração de benefícios econômicos. (iii)  Tribu-
tos diferidos sobre o lucro: A Companhia reconhece o efeito do imposto diferido de 
prejuízo fiscal, base negativa da contribuição social e das diferenças temporária em 

seus demonstrativos financeiros. A constituição dos tributos diferidos sobre o lucro, 
ativos e passivos requer estimativas da Administração. Para cada crédito fiscal futu-
ro, a Companhia avalia a probabilidade de parte ou do total do ativo fiscal não ser 
recuperável. As avaliações realizadas dependem da probabilidade de geração de lu-
cros tributáveis no futuro baseado na produção e planejamento de vendas, custos 
operacionais. (b) Julgamentos críticos na aplicação de práticas contábeis da 
Companhia: Concessão: A Companhia está sujeita ao cumprimento de certas condi-
ções previstas no edital de privatização e no contrato de concessão do terminal de 
TPF. Na medida em que não há controle substantivo para quem deve ser prestado o 
serviço e não há controle substantivo de preço, a IFRIC 12 / ICPC 01 não é aplicável à 
Companhia e, portanto, os ativos por ela adquiridos são tratados no âmbito do CPC 
06 (R2) / IFRS 16 – “Operações de Arrendamento Mercantil” e a Orientação OCPC 05 
– “Contratos de Concessão”. O contrato de concessão pode ser extinto por: término 
do prazo contratual; encampação; caducidade; rescisão; anulação e falência; ou ex-
tinção da concessionária. Na eventualidade de ocorrer extinção de alguma das con-
cessões, os principais efeitos seriam os seguintes: (i) Retornariam à VALEC todos os 
direitos e privilégios transferidos, junto com os bens arrendados e quaisquer outros 
investimentos realizados de forma voluntária pela concessionária, independente-
mente da sua declaração como reversíveis ou não reversíveis pela VALEC, por serem 
necessários à continuidade da prestação do serviço concedido. (ii) O contrato não 
prevê nenhum tipo de indenização pela realização de investimentos que possam 
eventualmente ser caracterizados como “dispensáveis” a operação do terminal. A 
aplicação das orientações do ICPC 01 e da OCPC 05 requer julgamentos significativos 
por parte da administração da Companhia, principalmente quanto aos seguintes 
aspectos: (i) Conclusão de que a VALEC não define a quem os serviços objetos da 
concessão devem ser prestados, prevalecendo o interesse comercial da concessioná-
ria. Para esses julgamentos, a Companhia considerou, entre outros fatores, a análise 
detalhada das mencionadas orientações técnicas e as discussões das mesmas no 
âmbito da Associação Nacional dos Transportadores Ferroviários – ANTF. Estas dis-
cussões englobam o contexto econômico ferroviário no Brasil, às quais as operações 
do TPF se qualificam de maneira complementar e dependente. 4 - Principais políti-
cas contábeis: As principais políticas contábeis adotadas na elaboração dessas 
demonstrações financeiras estão definidas abaixo. As políticas contábeis foram 
aplicadas de maneira uniforme em todos os exercícios apresentados, exceto para as 
novas políticas contábeis referens a cada ano. (a) Moeda funcional e moeda de 
apresentação: As transações realizadas nas demonstrações financeiras de cada 
Companhia são mensuradas utilizando a moeda do principal ambiente econômico, 
no qual a empresa atua ("moeda funcional"). A moeda funcional adotada pela Com-
panhia e sua moeda de apresentação das demonstrações financeiras é o Real. (b) 
Transações e saldos:  As operações com moedas estrangeiras são convertidas para 
a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações 
ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados. Os ganhos e as per-
das cambiais são apresentados na demonstração do resultado como "Resultado fi-
nanceiro”. (c) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem 
o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, 
com vencimentos originais de até três meses, e com risco insignificante de mudança 
de valor. (d) Ativos financeiros: Classificação: A Companhia classifica seus ativos 
financeiros sob as seguintes categorias de mensuração: • Mensurados ao valor justo 
(seja por meio de outros resultados abrangentes ou por meio do resultado) - VJR e 
VJORA. • Mensurados ao custo amortizado. A classificação depende do modelo de 
negócio da entidade para gestão dos ativos financeiros e os termos contratuais dos 
fluxos de caixa. Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender 
ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado a VJR:  • é man-
tido dentro de um modelo de negócio cujo objetivo seja manter ativos financeiros para 
receber fluxos de caixa contratuais; e • seus termos contratuais geram, em datas 
específicas, fluxos de caixa que são relativos ao pagamento de principal e juros sobre 
o valor principal em aberto.  Um instrumento de dívida é mensurado a VJORA se 
atender ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado a VJR:  • 
é mantido dentro de um modelo de negócio cujo objetivo é atingido tanto pelo recebi-
mento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e  • 
seus termos contratuais geram em datas específicas, fluxos de caixa que são apenas 
pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em aberto.  Todos os ativos 
financeiros não classificados como mensurados ao custo amortizado ou VJORA, con-
forme descrito acima, são classificados como VJR. Isso inclui todos os ativos finan-
ceiros derivativos.  Para ativos financeiros mensurados ao valor justo, os ganhos e 
perdas serão registrados no resultado ou em outros resultados abrangentes. Para 
investimentos em instrumentos de dívida, isso dependerá do modelo do negócio no 
qual o investimento é mantido. A Companhia reclassifica os investimentos em títulos 
de dívida somente quando o modelo de negócios para gestão de tais ativos é altera-
do. Os ativos financeiros são apresentados como ativo circulante, exceto aqueles com 
prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do balanço. Reconhecimento 
e desreconhecimento: No reconhecimento inicial de um investimento em um instru-
mento patrimonial que não seja mantido para negociação, a Companhia pode optar 
irrevogavelmente por apresentar alterações subsequentes no valor justo do investi-
mento em outros resultados abrangentes. Esta escolha é feita investimento por in-
vestimento.  Compras e vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na 
data de negociação, data na qual a Companhia se compromete a comprar ou vender 
o ativo. Os ativos financeiros são desreconhecidos quando os direitos de receber flu-
xos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos e a Companhia tenha 
transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. No reco-
nhecimento inicial, a Companhia pode designar de forma irrevogável um ativo finan-
ceiro que de outra forma atenda os requerimentos para ser mensurado ao custo 
amortizado ou como VJORA como VJR se isso eliminar ou reduzir significativamente 
um descasamento contábil que de outra forma surgiria (opção de valor justo dispo-
nível no CPC 48 / IFRS 9). Mensuração:  No reconhecimento inicial, a Companhia 
mensura um ativo financeiro ao valor justo acrescido no caso de um ativo financeiro 
não mensurado ao valor justo por meio do resultado, dos custos da transação direta-
mente atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. Os custos de transação de ativos 
financeiros ao valor justo por  meio do resultado são registrados como despesas no 
resultado. Instrumentos de dívida: A mensuração subsequente de títulos de dívida 
depende do modelo de negócio da Companhia para gestão do ativo, além das carac-
terísticas do fluxo de caixa do ativo. A Companhia classifica seus títulos de dívida de 
acordo com as duas categorias de mensuração a seguir: • Custo amortizado. • Valor 
justo por meio do resultado. (e) Provisão para perdas de ativos financeiros mensu-
rados ao custo amortizado: A Companhia passou a avaliar, em base prospectiva, 
aos títulos registrados em contas a receber. A metodologia de redução do valor recu-
perável aplicada depende de ter havido ou não um aumento significativo no risco de 
crédito. De acordo com o CPC 48 / IFRS 9, as provisões para perdas são mensuradas 
em uma das seguintes bases: • perdas de crédito esperadas para 12 meses: estas 
são perdas de crédito que resultam de possíveis eventos de inadimplência dentro de 
12 meses após a data do balanço, recebíveis com partes relacionadas; e  • perdas de 
crédito esperadas para a vida inteira: estas são perdas de crédito que resultam de 
todos os possíveis eventos de inadimplência ao longo da vida esperada de um instru-
mento financeiro.  A Companhia optou por: (i) mensurar provisões para perdas com 
contas a receber e outros recebíveis e ativos contratuais por um valor igual a perda 
de crédito esperada para a vida inteira e; (ii) mensurar provisões para perdas de 
crédito esperada para 12 meses para os ativos com características específicas lista-
dos abaixo: • títulos de dívida com baixo risco de crédito na data de apresentação, 
dos quais se destacam recebíveis com natureza de “Take or pay”; e; 

(i) perda de crédito para vida inteira - lifetime 
expected credit losses – lifetime - ECL

(ii) perda de crédito 
esperada para 12 meses – 
12 month expected credit 
losses – 12 month ECL

Segregação da carteira de recebíveis por safras de 
produção de crédito semestrais Acompanhamento da 

evolução do risco de crédito 
dos créditos específicos por 
se tratarem de títulos com 
natureza específica

Segregação de títulos com natureza específica ou 
com partes relacionadas para evitar contaminação
Compilação de média linear de 3 safras
Aplicação do fator de PIB agropecuário como índice 
de sensibilização futura sobre os percentis de perda

Ao determinar se o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativa-
mente desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, a 
Companhia considera informações razoáveis e suportáveis que são relevantes e dis-
poníveis sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações e análises quantita-
tivas e qualitativas, com base na experiência histórica da Companhia, na avaliação 
de crédito e considerando informações históricas e futuras.  A Companhia considera 
um ativo financeiro em situação de inadimplemento quando os pagamentos con-
tratuais estão vencidos. No entanto, em certos casos, a Companhia também pode 
considerar que um ativo financeiro está em inadimplemento quando informações 
internas ou externas indicam ser improvável a Companhia receber integralmente 
os valores contratuais em aberto antes de levar em conta quaisquer melhorias de 
crédito mantidas pela Companhia. Um ativo financeiro é baixado quando não há 
expectativa razoável de recuperação dos fluxos de caixa contratuais. Ativos finan-
ceiros com problemas de recuperação de crédito: Em cada data de apresentação, 
a Companhia avalia se os ativos financeiros contabilizados pelo custo amortizado 
estão com problemas de recuperação. Um ativo financeiro possui “problemas de re-
cuperação de crédito” quando ocorrem um ou mais eventos com impacto prejudicial 
nos fluxos de caixa futuro estimados do ativo financeiro. (f) Contas a receber: As 
contas a receber correspondem aos valores a receber de clientes pela prestação de 
serviços no decurso normal da atividade da Companhia. Se o prazo de recebimento 
é equivalente há um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo 
circulante. Caso contrário, serão apresentadas no ativo não circulante. As contas a 
receber de clientes são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequente-
mente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva de 
juros menos as perdas por redução ao valor recuperável (Nota 4(e)). Os ajustes a 
valor presente são calculados com base na diferença entre o valor contábil e o valor 
presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à uma taxa de juros 
efetiva. (g)  Estoques: Os estoques são apresentados pelo menor valor entre o custo 
de aquisição e o valor realizável líquido, que pode ser o valor de reposição e, quando 
aplicável, é constituída uma estimativa de perdas de estoques obsoletos, inservíveis 
ou sem movimentação. O custo de aquisição é determinado usando-se o método da 
média ponderada móvel.  (h) Imobilizado: O imobilizado está demonstrado ao custo 
histórico de aquisição ou construção, deduzido da depreciação acumulada. O custo 
histórico também inclui os custos de financiamento relacionados com a aquisição de 
ativos qualificados. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo 
ou reconhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for 
provável que fluam benefícios econômicos futuros associados ao item e que o custo 
do item possa ser mensurado com segurança. O valor contábil dos itens ou peças 
substituídas são baixados. Todos os outros reparos e manutenções são lançados em 
contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos. Depreciação: Os terrenos 
não são depreciados. A depreciação de outros ativos é calculada usando o método 
linear considerando os seus custos e seus valores residuais durante a vida útil es-
timada, como segue:

Anos
Máquinas, equipamentos e instalações 13
Edifícios e benfeitorias 10

Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, 
ao final de cada exercício. O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado 
ao seu valor recuperável quando o valor contábil do ativo é maior do que seu valor 
recuperável estimado. Os ganhos e as perdas de alienação são determinados pela 
comparação dos resultados com o valor contábil e são reconhecidos em “Outras 
(despesas) receitas operacionais, líquidas”. (j) Intangível: Softwares: As licenças 
de softwares são capitalizadas com base nos custos incorridos para adquirir os sof-
twares e fazer com que eles estejam prontos para serem utilizados. Esses custos 
são amortizados durante a vida útil estimada dos softwares de três a cinco anos. Os 
custos associados à manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, con-
forme incorridos. Os custos de desenvolvimento que são diretamente atribuíveis ao 
projeto e aos testes de produtos de software identificáveis e exclusivos, controlados 
pela Companhia, são reconhecidos como ativos intangíveis. Os custos diretamente 
atribuíveis, que são capitalizados como parte do produto de software, incluem os 
custos com empregados alocados no desenvolvimento de softwares e uma parcela 
adequada das despesas indiretas aplicáveis. Os custos também incluem os custos 
de financiamento incorridos durante o período de desenvolvimento do software. Ou-
tros gastos de desenvolvimento que não atendam aos critérios de capitalização são 
reconhecidos como despesa, conforme incorridos. Os custos de desenvolvimento pre-
viamente reconhecidos como despesa não são reconhecidos como ativo em exercício 
subsequente. Benfeitorias em bens arrendados: Os custos com benfeitorias que são 
identificáveis, exclusivos e atribuíveis aos bens arrendados, no contexto da conces-
são do Terminal (Nota 1), são reconhecidos pelo seu custo histórico de aquisição e/
ou construção e são amortizados, pelo método linear, ao longo do período de vigência 
do contrato de arrendamento ou pela estimativa de vida útil, dos dois o menor. Os 
valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, 
ao final de cada exercício. (i) Redução do valor recuperável de ativos não financei-
ros: Os ativos que têm uma vida útil indefinida, não estão sujeitos à amortização e 
são testados anualmente para identificar eventual necessidade de redução ao valor 
recuperável. As revisões de redução do valor recuperável são realizadas anualmente 
ou com maior frequência se eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem uma 
possível redução do valor recuperável. Os ativos que estão sujeitos à amortização 
são revisados para a verificação da redução do valor recuperável sempre que even-
tos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser 
recuperável. Uma perda por redução do valor recuperável é reconhecida quando o 
valor contábil do ativo excede seu valor recuperável, o qual representa o maior valor 
entre o valor justo de um ativo menos seus custos de alienação e o seu valor em uso. 
Para fins de avaliação da redução do valor recuperável, os ativos são agrupados nos 
níveis mais baixos para os quais existam fluxos de caixa identificáveis separada-
mente (Unidades Geradoras de Caixa - UGCs). Os ativos não financeiros, que tenham 
sido ajustado por redução do valor recuperável, são revisados subsequentemente 
para a análise de uma possível reversão do redução do valor recuperável na data 
do balanço. (j) Fornecedores As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a 
pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal 
dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for 
devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas 
como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo 
e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de 
taxa efetiva de juros. (k) Arrendamentos Os ativos e passivos provenientes de um 
arrendamento são inicialmente mensurados ao valor presente. Os passivos de arren-
damento incluem o valor presente líquido dos pagamentos de arrendamentos a se-
guir: • pagamentos fixos (incluindo pagamentos fixos na essência, menos quaisquer 
incentivos de arrendamentos a receber); • pagamentos variáveis de arrendamentos 
variáveis que dependem de índice ou de taxa; • valores que se espera que sejam 
pagos pelo arrendatário, de acordo com as garantias de valor residual; • o preço de 
exercício de uma opção de compra se o arrendatário estiver razoavelmente certo de 
que irá exercer essa opção; • pagamentos de multas por rescisão do arrendamento 
se o prazo do arrendamento refletir o arrendatário exercendo a opção de rescindir o 
arrendamento. Os pagamentos de arrendamentos são descontados utilizando a taxa 
de juros implícita no arrendamento. Caso essa taxa não possa ser prontamente de-
terminada, a taxa incremental de empréstimo do arrendatário é utilizada, sendo esta 
a taxa que o arrendatário teria que pagar em um empréstimo para obter os fundos 
necessários para adquirir um ativo de valor semelhante, em um ambiente econômico 
similar, com termos e condições equivalentes. Para determinar a taxa incremental de 
empréstimo, a Companhia: • sempre que possível, utiliza como ponto de partida ta-
xas de financiamentos recentes contratados com terceiros, ajustadas para refletir as 
mudanças nas condições de financiamento desde que tal financiamento de terceiro 
fora recebido; • usa uma abordagem progressiva que parte de uma taxa de juros 
livre de risco ajustada para o risco de crédito para arrendamentos mantidos pela 
Companhia, sem financiamento recente com terceiros; e • faz ajustes específicos à 
taxa, como no prazo, moeda e garantia, por exemplo. O registro dos direitos de uso 
segue as características dos ativos subjacentes, tendo sido os ativos referentes aos 
direitos atrelados ao Terminal de Porto Franco registrados no intangível (Nota 10). 
As taxas de desconto utilizados pela Companhia em conformidade com o CPC 06 
(R2) / IFRS 16 são:

TPF
Terminal 7.36%

Os pagamentos de arrendamentos são alocados entre o principal e as despesas fi-
nanceiras. As despesas financeiras são reconhecidas no resultado durante o período 
do arrendamento para produzir uma taxa periódica constante de juros sobre o saldo 
remanescente do passivo para cada período. Os ativos de direito de uso são mensu-
rados ao custo, de acordo com os itens a seguir: • o valor da mensuração inicial do 
passivo de arrendamento; • quaisquer pagamentos de arrendamentos feitos na data 
inicial, ou antes dela, menos quaisquer incentivos de arrendamento recebidos; • 
quaisquer custos diretos iniciais; e • custos de restauração.  Os ativos de direito de 

uso geralmente são depreciados ao longo da vida útil do ativo ou do prazo do arren-
damento pelo método linear, dos dois o menor. Se a Companhia estiver razoavelmen-
te certo de que irá exercer uma opção de compra, o ativo do direito de uso é deprecia-
do ao longo da vida útil do ativo subjacente. Os pagamentos associados a 
arrendamentos de curto prazo e todos e arrendamentos de ativos de baixo valor são 
reconhecidos pelo método linear como uma despesa no resultado. Arrendamentos de 
curto prazo são aqueles com um prazo de 12 meses ou menos. (l) Concessões: As 
condicionantes estabelecidas através da Interpretação Técnica ICPC 01 / IFRIC 12 - 
Contratos de Concessão não se aplicam aos contratos de concessão de prestação de 
serviços do terminal, conforme estabelecido pela Orientação técnica OCPC 05 - Con-
tratos de Concessão, considerando que: (i) a VALEC não define a quem os serviços 
devem ser prestados, prevalecendo o interesse comercial das concessionárias; (ii) a 
VALEC não determina qual o preço deverá ser cobrado pelos serviços prestados. A 
base para precificação é o mercado, para as quais não há qualquer mecanismo de 
controle e seu valor é negociado livremente. A política contábil acima é similar a 
aplicada no setor ferroviário no Brasil, a qual é interprestada pelo OCPC 05, sendo as 
operações do Terminal estritamente complementares e dependentes as da ferrovia, 
conforme citado em contrato de concessão. (m) Provisões: As provisões para ações 
judiciais (trabalhista, civil e tributária) são reconhecidas quando: (i) a Companhia 
tem uma obrigação presente ou não formalizada (constructive obligation) como resul-
tado de eventos já ocorridos; (ii) é provável que uma saída de recursos seja necessá-
ria para liquidar a obrigação; e (iii) o valor puder ser estimado com segurança. As 
provisões para reestruturação compreendem multas por rescisão de contratos de 
aluguel e pagamentos por rescisão de vínculo empregatício. As provisões não incluem 
as perdas operacionais futuras. Quando houver uma série de obrigações similares, a 
probabilidade de liquidá-las é determinada levando-se em consideração a classe de 
obrigações como um todo. Uma provisão é reconhecida mesmo que a probabilidade 
de liquidação relacionada com qualquer item individual incluído na mesma classe de 
obrigações seja pequena. As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gas-
tos que devem ser necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes dos 
efeitos tributários, a qual reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro 
no tempo e dos riscos específicos da obrigação. O aumento da obrigação em decor-
rência da passagem do tempo é reconhecido como despesa financeira. (n) Imposto 
de renda e contribuição social corrente e diferido: As despesas de imposto de 
renda e contribuição social compreendem os impostos corrente e diferido. Os impos-
tos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado. O encargo de im-
posto de renda e a contribuição social corrente e diferido é calculado com base nas 
leis tributárias promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do balan-
ço. A administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Companhia 
nas apurações de impostos sobre a renda com relação às situações em que a regula-
mentação fiscal aplicável dá margem a interpretações; e estabelece provisões, quan-
do apropriado, com base nos valores estimados de pagamento às autoridades fiscais. 
O imposto de renda e a contribuição social corrente são apresentados líquidos, por 
entidade contribuinte, no passivo quando houver montantes a pagar, ou no ativo 
quando os montantes antecipadamente pagos excedem o total devido na data do 
relatório. O imposto de renda e a contribuição social diferidos são reconhecidos sobre 
as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos 
e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações financeiras, bem como sobre 
prejuízos fiscais e base negativa da contribuição social. O imposto de renda e a con-
tribuição social diferidos ativo são reconhecidos somente na proporção da probabili-
dade de que lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual as diferenças 
temporárias possam ser usadas. Os impostos de renda diferidos ativos e passivos 
são apresentados pelo líquido no balanço quando há o direito legal e a intenção de 
compensá-los quando da apuração dos tributos correntes e desde que relacionado 
com a mesma entidade legal e mesma autoridade fiscal. Dessa forma, impostos di-
feridos ativos e passivos em diferentes entidades, são apresentados em separado, e 
não pelo líquido. As alíquotas desses impostos, definidas atualmente para determi-
nação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de 9% para a 
contribuição social. Participação nos lucros: A Companhia reconhece um passivo e 
uma despesa de participação nos resultados cuja metodologia de cálculo considera 
metas operacionais e financeiras divulgadas a seus empregados. As diretrizes da 
participação nos resultados são determinadas pela administração da Companhia. A 
Companhia reconhece uma provisão quando está contratualmente obrigada ou quan-
do há uma prática passada que criou uma obrigação não formalizada (constructive 
obligation). (o) Capital social: O capital social está representado por ações ordinárias 
não resgatáveis, todas sem valor nominal. (p) Reconhecimento de receita: A receita 
compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela prestação de 
serviços de armazenamento no curso normal das atividades da Companhia. A receita 
é apresentada líquida dos impostos incidentes, das devoluções e descontos. O reco-
nhecimento das receitas obedece: (i) a identificação de um contrato com cliente; (ii) 
a identificação das obrigações de desempenho; (iii) a avaliação das eventuais con-
traprestações variáveis; (iv) a alocação do preço à respectiva obrigação de desempe-
nho; (v) o reconhecimento da receita a medida ou no momento em que a obrigação de 
desempenho é cumprida, sendo que a Companhia reconhece a receita de prestação 
de serviços movimentação de cargas a medida que as obrigações de desempenho são 
satisfeitas ao longo do tempo. Receitas de serviços: A Companhia presta serviços de 
prestação de serviços de armazenamento de cargas. As vendas são reconhecidas a 
medida em que os serviços são prestados, ou seja, ao longo da execução dos mesmos 
e desde que não haja nenhuma obrigação não satisfeita, muito embora o faturamen-
to efetivo possa se dar em momento distinto e em linha com as exigências contratuais 
e legislatórias impostas pelos órgãos reguladores. A Companhia avalia o período de 
reconhecimento das receitas de forma tempestiva, efetuando ajustes contábeis para 
melhor aproximar o cumprimento das obrigações de desempenho que se dão ao longo 
do tempo versus os eventuais registros por faturamento, conforme exigências contra-
tuais ou dos órgãos reguladores. Receitas de indenizações, multas ou take-or-pay 
(“TOP”): A Companhia também opera com contratos do tipo take-or-pay, em que seus 
clientes têm a obrigação de adquirirem a prestação de serviços pré-acordadas ou fi-
cam sujeitas a multas pelo seu não cumprimento. Os volumes de TOP são apurados 
tempestivamente e individualmente por cada contrato, sendo seu reconhecimento se 
dando somente com: (i) lastro contratual; (ii) apuração efetiva das diferenças de vo-
lume dos serviços prestados versus contratados; (iii) mensuração acurada das tari-
fas; (iv) aceite do cliente quanto as diferenças. Desta forma, as receitas de TOP se 
dão ao longo do tempo, sendo faturadas observando as disposições contratuais de 
cada cliente. Receitas financeiras: A receita de juros é reconhecida conforme o prazo 
decorrido pelo prazo de competência, utilizando o método de taxa de juros efetiva. (q) 
Dividendos: Os dividendos são reconhecidos como um passivo nas demonstrações 
financeiras, com base no estatuto social da Companhia. Qualquer valor acima do 
mínimo obrigatório somente é provisionado na data em que são aprovados pelos 
acionistas. Aos acionistas será assegurado um dividendo mínimo obrigatório de 25% 
sobre o lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 202 da Lei 6.404/76, após a 
constituição da reserva legal de 5% do lucro líquido do exercício, até que esta reserva 
atinja 20% do capital social. (r) Apresentação de informações por segmentos: 
Conforme descrito na Nota 23, A Companhia analisa suas operações como segmento 
único com base nas informações apresentadas de modo consistente ao principal to-
mador de decisões operacionais da Companhia, o Conselho de Administração, órgão 
responsável pela alocação de recursos e pela avaliação de desempenho do segmento 
operacional, além da tomada das decisões estratégicas da Companhia. (s) Demons-
tração do valor adicionado (“DVA”): A Companhia divulga sua demonstração do 
valor adicionado (“DVA”), de acordo com a NBC TG 09 - Demonstração do Valor Adi-
cionado, que é apresentada como parte integrante das demonstrações financeiras 
conforme prática contábil brasileira, aplicável a companhias abertas, que, entretan-
to, para as práticas internacionais pelo IFRS são apresentadas como informações 
adicionais, sem prejuízo do conjunto de demonstrações financeiras. (t) Fluxo de cai-
xa: A Companhia apresenta suas demonstrações dos fluxos de caixa pelo método in-
direto. As transações que não afetaram o caixa no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2023 estão representadas por: (i) correções monetárias no direito de uso no intan-
gível e obrigações de arrendamento e que derivam do CPC 06 (R2) / IFRS 16 no 
montante de R$ 290 (Notas 10 e 15); (ii) capitalização de adiantamentos para futuro 
aumento de capital no montante de R$ 8.500 (Nota 16) As transações que não afeta-
ram o caixa no exercício findo em 31 de dezembro de 2022 estão representadas por: 
(i) correções monetárias no direito de uso no intangível e obrigações de arrendamen-
to e que derivam do CPC 06 (R2) / IFRS 16 no montante de R$ 2.543 (Notas 10 e 15);
5 - Caixa e equivalentes de caixa

31/12/2023 31/12/2022
Caixa e bancos 2.889 3.862
 2.889 3.862

6 - Contas a receber
31/12/2023 31/12/2022

Circulante
   Contas a receber de terceiros - 97
   Contas a receber de partes relacionadas 955 -
Contas a receber de clientes, líquidas 955 97

As análises de vencimentos estão apresentadas a seguir, estando sujeito ao provisio-
namento para perdas de crédito conforme política interna da Companhia:

31/12/2023 31/12/2022
A vencer 955 -
Vencido de 3 a 6 meses - 97
Contas a receber de clientes 955 97

7 - Partes relacionadas: As transações e os saldos com partes relacionadas podem 
ser demonstrados conforme abaixo:
Balanço patrimonial 31/12/2023 31/12/2022
Ativo circulante

Contas a receber (Nota 6)
Acionistas (i) 955 -

955 -
Passivo circulante

Outras - 7
- 7

Mútuo
Entidades sob o controle da Controladora VLI S.A. (Nota 14) 100 120

100 120
Passivo não circulante

Mútuo
Entidades sob o controle da Controladora VLI S.A. (Nota 14) 3.013 3.013

3.013 3.013
Demonstração do resultado 31/12/2023 31/12/2022
Receitas

Receita bruta de serviços prestados (i)
Entidades sob o controle da Controladora VLI S.A. (Nota 18) 11.787 3.519

11.787 3.519
Custo dos serviços

Outras (51) (18)
(51) (18)

Previdência complementar
Outras (12) (6)

(12) (6)
Resultado financeiro

Entidades sob o controle da Controladora VLI S.A. (Nota 15) (395) (120)
(395) (120)

(i) As receitas do TPF são canalizadas fruto de repasse da Ferrovia Norte Sul S.A., 
empresa do Grupo VLI e que efetua toda cobrança direta aos clientes do Terminal. 
7.1 - Remuneração do pessoal chave da Administração: A remuneração do pessoal 
chave da administração da Companhia, composto exclusivamente pelos diretores 
estatutários, é paga integralmente pela VLI S.A. (Controlador final da Companhia), 
com o respectivo reembolso no Grupo via contrato de compartilhamento de despesas.
8 - Tributos a recuperar

31/12/2023 31/12/2022
Circulante

ICMS a recuperar 137 137
Outros 40 -

177 137
Não circulante

PIS e COFINS a compensar 863 772
863 772

1.040 909
A classificação dos tributos a recuperar, do ativo circulante, foi definida com base 
nas estimativas de realização para os próximos 12 (doze) meses das operações da 
Companhia. 
9 - Imobilizado Máquinas, 

equipa-
mentos,  

instalações e 
veículos

Imobili-
zado em 

anda-
mento 

(a) Total
Valor de custo
Saldo em 31 de dezembro de 2021(Não auditado) - - -
Adições - 8.580 8.580
Transferências (b) 6.497 (6.497) -
Saldo em 31 de dezembro de 2022 6.497 2.083 8.580
Valor de depreciação
Saldo em 31 de dezembro de 2021
(Não auditado) - - -
Adições (304) - (304)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 (304) - (304)
Valor de custo
Saldo em 31 de dezembro de 2022 6.497 2.083 8.580
Adições - 1.274 1.274
Transferências (b) 1.662 (2.553) (891)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 8.159 804 8.963
Valor de depreciação
Saldo em 31 de dezembro de 2022 (304) - (304)
Adições (670) - (670)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (974) - (974)
Saldo contábil, líquido em 31 de dezembro de 2022 6.193 2.083 8.276
Saldo contábil, líquido em 31 de dezembro de 2023 7.185 804 7.989

(a) O imobilizado em andamento está substancialmente representado por gastos 
relacionados à construção de obras no terminal. (b) As transferências são substan-
cialmente originadas no momento da capitalização dos ativos, derivando de análises 
que visam respeitar a distinção entre ativos próprios e da concessão.
10 - Intangível 
 

Valor de custo

Direi-
tos de 

uso 
(a)

Benfei-
torias 

em bens 
arrendados Total

Saldo em 31 de dezembro de 2021 (Não auditado) 11.236 - 11.236
Correções monetárias CPC 06 (R2) / IFRS 16 (Nota 15) 2.543 - 2.543
Saldo em 31 de dezembro de 2022 13.779 - 13.779
Valor de amortização
Saldo em 31 de dezembro de 2021
(Não auditado) - - -
Adições CPC 06 (R2) / IFRS 16 (678) - (678)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 (678) - (678)
Valor de custo
Saldo em 31 de dezembro de 2022 13.779 - 13.779
Correções monetárias CPC 06 (R2) / IFRS 16 (Nota 15) 290 - 290
Outros CPC 06 (R2) / IFRS 16 (Nota 15) (5.446) - (5.446)
Transferências (b) - 891 891
Saldo em 31 de dezembro de 2023 8.623 891 9.514
Valor de amortização
Saldo em 31 de dezembro de 2022 (678) - (678)
Adições CPC 06 (R2) / IFRS 16 (766) - (766)
Adições - (63) (63)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (1.444) (63) (1.507)
Saldo contábil, líquido em 31 de dezembro de 2022 13.101 - 13.101
Saldo contábil, líquido em 31 de dezembro de 2023 7.179 828 8.007

(a) Em 31 de dezembro de 2022, o direito de uso de concessão registrado em linha 
com o CPC 06 (R2) / IFRS 16 refere-se aos contratos com a VALEC, que monta R$ 
7.179 (2022 - R$ 13.101, e cuja amortização se dará até o final da concessão, que se 
dará em 2037. (b) As transferências são substancialmente originadas no momento 
da capitalização dos ativos, derivando de análises que visam respeitar a distinção 
entre ativos próprios e da concessão.
11 - Fornecedores 31/12/2023 31/12/2023
 Fornecedores - terceiros 1.475 872

1.475 872

(a) Vide abertura abaixo:
  31/12/2023 31/12/2023
 Mercado interno 1.475 872

1.475 872
12 - Tributos a recolher 

31/12/2023 31/12/2022
Tributos a recolher
  ICMS  3 30
  Imposto de renda retido na fonte  20 26
  PIS e COFINS 61 241
  ISSQN 12 9
  Outros - 137

96 443
13 - Obrigações sociais e trabalhistas

31/12/2023 31/12/2022
 Salários e encargos 114 108
 Provisão para férias e 13º salário 158 144
 Participação nos resultados 301 224
 Outros 45 -

618 476
14 - Mútuo: Em 31 de dezembro de 2023, contempla R$ 3.113 obtidos com a coligada 
VLI Multimodal S.A., com vencimento em dezembro de 2025 com pagamentos de juros 
anuais e com a taxa de 100% da SELIC. Ao longo de 2023, R$ 414 foram pagos a 
título de juros. 15 - Arrendamentos e concessão:

31/12/2022 
(Não auditado)

Paga-
mentos

Juros 
apro-

priados

Atuali-
zações 

monetárias Outros 31/12/2023
Terminais (a) 14.111 (1.035) 631 290 (5.266) 8.731

14.111 (1.035) 631 290 (5.266) 8.731
Circulante 10 62
Não circulante 14.101 8.669

31/12/2021 
(Não  

auditado)
Paga-

mentos
Juros 

apropriados
Atualizações 

monetárias

31/12/2022 
(Não 

auditado)
Terminais (a) 11.643 (993) 918 2.543 14.111

11.643 (993) 918 2.543 14.111
Circulante - 10
Não circulante 11.643 14.101

(a) Outros contratos: Em 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022, refere-
-se as obrigações por arrendamento do Terminal Porto Franco, que foram registradas 
em linha com o CPC 06 (R2) / IFRS 16. Abaixo segue a mensuração dos efeitos no 
resultado de contratos que não estão incluídos no passivo de arrendamento:

31/12/2023 31/12/2022
Pagamentos variáveis não reconhecidos 
 nos arrendamentos 892 61
Ativos nos quais não se qualifica controle 200 15

1.092 76
15.1 - Direito potencial de PIS/COFINS a recuperar: Segue quadro indicativo do 
direito potencial de PIS/COFINS a recuperar embutido na contraprestação de arrenda-
mentos previstos para pagamento.

31/12/2023 Direito potencial
Valor  presente Fluxo de caixa nominal

Contraprestação de arrendamento 808 1.758
31/12/2022 Direito potencial

Valor presente Fluxo de caixa nominal
Contraprestação de arrendamento 1.304 2.902

15.2 -  Impacto pela projeção de inflação nos fluxos de caixa descontados: Em 
conformidade com o CPC 06 (R2) / IFRS 16, na mensuração do passivo de arrenda-
mento e do direito de uso, a Companhia utilizou a técnica do fluxo de caixa descon-
tado sem considerar a inflação futura projetada. Em atendimento ao Ofício-circular 
02/2019 da CVM e dada a realidade atual das taxas de juros no ambiente econômico 
brasileiro, o quadro a seguir apresenta os saldos comparativos entre as informações 
registradas em conformidade com o CPC 06 (R2) / IFRS 16 e os valores que se te-
riam registrados, caso fossem consideradas as inflações projetadas. As variações 
descriminadas são fruto não somente da inserção nos fluxos de caixa dos efeitos 
de inflação previstos, bem como os efeitos de desconto dos fluxos de caixa pelas 
taxas incrementais.

Em 31 de dezembro de 2023

Saldo conforme 
CPC 06 (R2)/IFRS 16

Saldo com 
projeção da 

inflação
Variação 

- %
Passivo de arrendamento 8.731 11.751 34,6%
Direito de uso 7.179 10.237 42,6%
Despesas financeiras (bruta) (813) (848) 4,3%
Depreciação e amortização (bruta) (766) (814) 6,3%

Em 31 de dezembro de 2022

Saldo conforme CPC 
06 (R2) / IFRS 16

Saldo com 
projeção da 

inflação
Variação 

- %
Passivo de arrendamento 14.101 18.495 31,2%
Direito de uso 13.101 16.636 27,0%
Despesas financeiras (bruta) (918) (678) 26,1%
Depreciação e amortização (bruta) (678) (919) 35,4%

16 - Adiantamentos para futuro aumento de capital - AFAC: Em 31 de dezembro 
de 2022, o adiantamento de R$ 8.500 foi concedido em caráter irrevogável e sem 
vencimento específico, sendo capitalizados à medida que são aprovados em as-
sembleia geral dos acionistas. A quantidade de ações emitidas em decorrência da 
capitalização dos AFACs é determinada no momento da aprovação do aumento de 
capital pelos acionistas, não sendo, portanto, fixadas no momento da concessão dos 
mesmos. Estes valores foram tratados como instrumento financeiro. A totalidade dos 
adiantamentos foram integralizados como capital social ao longo do exercício de 
2023. 17 - Patrimônio líquido: (a) Capital social: O capital social da Companhia, no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 8.820 (2022 – R$ 320), representado por 8.820.000 ações ordinárias, nominati-
vas, escriturais e sem valor nominal, de posse da VLI S.A. (b) Lucro (prejuízo) básico 
e diluído por ação: O lucro (prejuízo) básico e diluído por ação é calculado mediante 
a divisão do prejuízo atribuído aos acionistas da Companhia, pela quantidade média 
ponderada de ações ordinárias e preferenciais apuradas no exercício. Não há qual-
quer efeito de diluição no cálculo do prejuízo por ação.

31/12/2023
Lucro do exercício 415
(8.820.000 x 12/12)  8.820.000
Lucro do exercício básico e diluído por ação - R$ 0,047

31/12/2022
Prejuízo do exercício (639)
(320.000 x 21/12)  320.000
Prejuízo do exercício básico e diluído por ação - R$ (1,997)

18 - Receita líquida de serviços prestados
31/12/2023 31/12/2022

Receita bruta
Receita com operação de cargas em terminais 11.787 3.519

11.787 3.519
Impostos sobre serviços
  ISS (589) (176)
  PIS (241) (58)
  COFINS (1.109) (267)

(1.939) (501)
Receita líquida dos serviços prestados 9.848 3.018

19 - Custo dos serviços prestados
31/12/2023 31/12/2022

Pessoal (2.708) (1.851)
Material (552) (112)
Serviços contratados (1.189) (301)
Depreciação e amortização (i) (1.454) (939)
Aluguéis (1.092) (87)
Seguros - (8)
Utilities (811) (323)
Viagens (60) (6)
Outros (78) -

(7.944) (3.627)
(i) Contempla R$ 766 (2022 – R$ 678) referentes a depreciação e amortização dos 
direitos de uso de arrendamento e que foram registrados em linha com CPC 06 (R2) 
/FRS 16, líquidos de R$ 45 (2022 – R$ 44) fruto da parcela do PIS e COFINS re-
conhecido no exercício e em linha com as instruções emanadas pela CVM através 
do Ofício-circular 02/2019. 20 - Receitas (despesas) operacionais: (a) Despesas 
gerais e administrativas

31/12/2023 31/12/2022
Serviços contratados (211) (74)

(211) (74)
(b) Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas

31/12/2023 31/12/2022
Outras receitas operacionais
   Venda de materiais 12 710

12 710
Outras despesas operacionais
   Tributárias (1) (162)

(1) (162)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 11 548

21 - Resultado financeiro
31/12/2023 31/12/2022

Receitas financeiras
Aplicações financeiras 46 8

46 8
Despesas financeiras

Encargos por atraso (1) (27)
Juros, taxas e multas (6) (5)
Juros sobre mútuo (395) (120)
Despesas financeiras - arrendamento (764) (870)

(1.166) (1.022)
Resultado financeiro (1.120) (1.014)

(i) Representado pelos efeitos do custo financeiro dos arrendamentos e que foram 
registrados em linha com o CPC 06 (R2) / IFRS 16 (Nota 15), líquidos de R$ 51 (2022 
– R$ 93) fruto da parcela do PIS e COFINS reconhecido no exercício e em linha com 
as instruções emanadas pela CVM. 22 - Imposto de renda e contribuição social 
correntes e diferidos: (a) Tributos diferidos sobre o lucro: A Companhia efetua 
o reconhecimento do imposto diferido baseado nas diferenças temporárias entre o 
valor contábil e o valor para base fiscal dos ativos e passivos, nos prejuízos fiscais 
apurados e na base de cálculo negativa de contribuição social sobre o lucro líquido, 
na medida em que foram consideradas prováveis suas realizações contra resultados 
tributáveis futuros. Composição dos tributos diferidos ativos:

31/12/2023 31/12/2022
Imposto de renda e contribuição social

Participação nos resultados 102 76
Arrendamentos CPC 06 (R2) / IFRS 16 618 434
Outras 16 -

Créditos fiscais do imposto de renda e contribuição 
social diferidos reconhecidos 736 510

A Companhia possui saldos de diferenças temporárias sobre redução do valor re-
cuperável. A Companhia possui expectativa de rentabilidade futura, com base em 
orçamento e plano de negócio aprovado pela Administração, de forma a substanciar 
a recuperabilidade deste ativo. Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 
2022, a Companhia não reconheceu ativos referentes a créditos de prejuízo fiscal 
e base negativa da contribuição social sobre o lucro líquido no montante de R$ 13 
(2022 – R$ 19), dada a não expectativa de recuperabilidade. Os créditos poderão ser 
registrados e compensados com lucro tributável futuro. A expectativa de realização 
dos créditos ocorrerá da seguinte forma:
Ano 31/12/2023 31/12/2022
2023 - 47
2024 2 123
2025 104 47
2026 2 47
2027 2 47
2028 a 2031 626 199

736 510
Movimentação dos tributos diferidos:

31/12/2021 
(Não 

auditado)
Efeito no 
resultado 31/12/2022

Efeito no 
resul-

tado 31/12/2023
Participação nos 
resultados - 76 76 26 102
Arrendamentos  
CPC 06 (R2) / IFRS 16 - 434 434 184 618
Outras - - - 16 16

- 510 510 225 736
(b) Reconciliação da despesa de imposto de renda e da contribuição social

31/12/2023 31/12/2022
Lucro (prejuízo) antes dos tributos sobre o lucro 584 (1.149)
  Imposto de renda e contribuição social correntes - 
   alíquota - 34% (198) 391
Ajustes que afetaram o cálculo dos tributos:
  Prejuízo fiscal (imposto de renda), base de cálculo 
   negativa (contribuição social) para os quais nenhum 
    imposto diferido foi (reconhecido) / realizado (Nota 22(a)) 6 (19)
   Outros 23 138

29 119
Tributos sobre o lucro (169) 510
   Alíquota efetiva (28,34%) (44,39%)

23 - Informação por segmento de negócios: As informações reportadas ao Conselho 
de Administração (principal tomador de decisões relevantes do Grupo) para alocar 
recursos e avaliar o desempenho dos segmentos se concentram nas estruturas das 
operações de concessões ferroviárias, concessão de portos e multimodalidade, sendo 
que a Companhia possui exposição somente ao segmento de concessões ferroviárias. 
24 - Instrumentos financeiros: 24.1 - Gerenciamento dos riscos financeiros: A área 
de Tesouraria Corporativa presta serviços para empresas do Grupo, coordena o acesso 
aos mercados financeiros nacionais e internacionais, monitora e administra os riscos 
financeiros relacionados às operações por meio de relatórios internos que analisam as 
exposições por grau e importância dos riscos. Esses riscos incluem o risco de mercado 
(incluindo o risco cambial e o risco de taxa de juros), o risco de crédito e risco de 
liquidez. Os riscos de mercado referente a preço e demanda são monitorados e admi-
nistrados por equipes dedicadas de Inteligência Comercial (Mercado), Precificação e 
Suprimentos. Por sua vez, os riscos operacionais são monitorados e administrados por 
equipe própria de Seguros, mediante Programa de Gerenciamento de Riscos. O Grupo 
busca minimizar os efeitos desses riscos usando instrumentos financeiros derivativos 
para proteger contra essas exposições ao risco. O uso de instrumentos financeiros de-
rivativos é regido pelas políticas do Grupo aprovadas pelo Conselho de Administração, 
que fornece princípios escritos relacionados ao risco de câmbio, risco de taxa de juros, 
risco de crédito, o uso de derivativos financeiros, instrumentos financeiros não deriva-
tivos e o investimento da liquidez excedente. O cumprimento das políticas e dos limites 
de exposição é revisado pelos auditores internos continuamente. O Grupo não contrata 
ou negocia instrumentos financeiros, incluindo instrumentos financeiros derivativos, 
para fins especulativos. O quadro a seguir sumariza a natureza e a extensão dos ris-
cosdecorrentes de instrumentos financeiros e como o po administra sua exposição.

31/12/2023 31/12/2022
Receita líquida de serviços prestados 9.848 3.018
Custo dos serviços prestados (7.944) (3.627)
Lucro (prejuízo) bruto 1.904 (609)
Receitas (despesas) operacionais (200) 474
   Gerais e administrativas (211) (74)
   Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 11 548
Lucro (prejuízo) operacional antes do  
 resultado financeiro 1.704 (135)
Resultado financeiro (1.120) (1.014)
   Receitas financeiras 46 8
   Despesas financeiras (1.166) (1.022)
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e 
 da contribuição social 584 (1.149)
Imposto de renda e contribuição social                                  (169) 510
   Tributos correntes                 (394) -
   Tributos diferidos                         225 510
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 415 (639)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício básico e 
 diluído por ação - R$ 0,047 (1,997)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro 
Em milhares de reais
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Risco Exposição
Metodologia 

utilizada para 
mensuração 
do impacto

Gestão

Risco de 
mercado - 
câmbio

Importações em 
andamento
Empréstimos em 
moeda estran-
geira (i)

Previsão de 
fluxos de caixa
Análise de 
sensibilidade

Swaps cambiais e NDFs

Risco de 
mercado - 
 taxa de juros

Empréstimos de 
longo prazo com 
taxas variáveis 
e aplicações 
financeiras (i)

Análise de 
sensibilidade Swaps de taxa de juros

Risco de 
crédito

Caixa e equivalentes 
de caixa, contas a 
receber de clientes e 
instrumentos finan-
ceiros derivativos

Análise de 
vencimento
Avaliação de 
crédito

Diversificação das institui-
ções financeiras
Monitoramento dos limites de 
crédito/ ratings de institui-
ções financeiras e clientes
Orientações de investimento 
em instrumentos de dívida

Risco de 
liquidez

Empréstimos e 
outros passivos
Liquidez das  
aplicações 
financeiras

Previsões de 
fluxo de caixa
Análise da 
carência e 
vencimento 
das aplicações 
financeiras

Linhas de crédito disponíveis 
Monitoramento dos limites de 
crédito/ ratings de institui-
ções financeiras

(i) Sem exposição nos exercícios findos em 31 de dezembro e 2023 e 2022. 
(a) Risco de mercado: (i) Risco de preço e demanda: Considerando a natureza 
dos negócios e operações da Companhia, os principais fatores de risco de merca-
do aos quais a Companhia está exposta são preços de produtos, insumos e outros 
custos, bem como fatores climáticos relativos aos impactos nas safras. O aumento 
dos custos de produção, de transporte e queda do preço das commodities trans-
portadas podem influenciar a competitividade brasileira no mercado mundial. Da 
mesma forma, a variação nos fatores climáticos podem impactar negativamente o 
resultado de safras da agroindústria e consequentemente impactando em grande 
quantidade o volume de demanda dos clientes. (ii) Risco cambial: Esse risco decor-
re da possibilidade da Companhia incorrer em perdas por causa de flutuações nas 
taxas de câmbio que aumentem valores relacionados às importações de estoque e 
imobilizado e para tal, é política do Grupo identificar e mitigar os riscos financeiros 
decorrentes da contratação das operações financeiras e dos fluxos (pagamentos e 
recebimentos) em moeda estrangeira e, com foco na redução da volatilidade do fluxo 
de caixa e preservação patrimonial. O Risco Cambial é monitorado através da análise 
das obrigações em moeda estrangeira (ativa e/ou passiva) registradas no Grupo, tais 
como captações em moeda estrangeira, importações e eventuais projeção de vendas 
para clientes offshore. É facultada ao Grupo a possibilidade de contratar obrigações 
em moeda estrangeira pelo prazo de até 24 meses e limitadas ao valor individual 
ou agregado de USD 40 milhões. As obrigações em moeda estrangeira podem ser 
contratadas por qualquer empresa do Grupo, sendo certo que o somatório de todas 
as obrigações contratadas não poderá ultrapassar USD 40 milhões. Na avaliação 
de novos projetos de investimento o risco cambial e possíveis mitigadores, quando 
existentes, serão analisados no processo decisório de investimento. Para qualquer 
obrigação de prazo superior a 24 meses ou em valor individual ou agregado superior 
a USD 40 milhões, o Grupo deve buscar proteção junto ao mercado financeiro através 
de operações de hedge accounting. É prática da Companhia contratar instrumentos 
financeiros derivativos (NDFs – Non-deliverable forwards) (Nota 24.2) para gerir o 
risco de câmbio associado às transações de importação identificadas e em andamen-
to. Esta proteção não se qualifica como hedge accounting e, portanto, as variações 
no valor justo de qualquer um desses instrumentos derivativos são reconhecidas 
imediatamente na demonstração do resultado em resultados financeiros. Estas 
operações não possuem inefetividade, uma vez que a contratação das NDFs se dá 
casada com a data de liquidação dos contratos de câmbio atrelados as importações 
já em andamento. Análise de sensibilidade das variações nas taxas de câmbio: A 
Companhia não possui exposição em moedas estrangeiras no exercício findo em 31 
de dezembro de 2023 e 2022. (iii) Riscos do fluxo de caixa ou valor justo associado 
com taxa de juros: A Companhia está exposta ao risco de taxa de juros porque aplica 
recursos atrelados ao CDI e tem obrigações atreladas ao (CDI). O risco é gerido pelo 
Grupo mantendo um mix adequado entre empréstimos a taxas fixas e variáveis, e 
através do uso de contratos de swap de taxa de juros. As atividades de hedge são 
avaliadas regularmente para fins de alinhamento com as taxas de juros e o apetite 
de risco determinado, garantindo a aplicação das estratégias de custo de hedge mais 
eficazes. O risco a indexadores é monitorado através da análise da sensibilidade so-
bre a receita financeira com aplicações financeiras e das despesas financeiras com 
endividamento contratado, mensurado trimestralmente. A análise de sensibilidade 
apresenta quatro cenários, sendo um cenário real do período, um cenário provável 
e dois cenários adicionais. O cálculo dos três cenários de sensibilidade deverá ser 
realizado aplicando os fatores simulados abaixo sobre a receita e despesas finan-
ceiras realizadas no período: Receita financeira com aplicações (CDI): • Cenário real: 
CDI corrente (final do período analisado) e Receita Financeira apurada; • Cenário I: 
90% do CDI corrente e receita financeira projetada (-10%); • Cenário II: 80% do CDI 
corrente e receita financeira projetada (-20%); • Cenário III: 65% do CDI corrente e 
receita financeira projetada (-35%). Exceto pelas aplicações financeiras (Nota 5), 
mútuo (Nota 14) e as obrigações de arrendamentos e concessões (Nota 15), não há 
ativos e passivos significativos com incidência de juros. Análise de sensibilidade das 
variações nas taxas de juros: Ativos financeiros: Análise de sensibilidade elaborada 
sobre receita financeira gerada por investimentos, rentabilizados pelo indexador CDI.  
Os cenários I, II e III foram calculados com deterioração de 10%, 20% e 35% sobre o 

mensalmente para o comitê financeiro atualizações do fluxo de caixa e seus respec-
tivos cenários, observando eventuais riscos de quebra de covenant, refinanciamento 
e caixa mínimo; • Caso sejam identificadas alterações estruturais nas premissas de 
caixa com impacto negativo nos níveis de liquidez a Diretoria Executiva irá apresentar 
ao Conselho de Administração: o Análise do impacto no fluxo de caixa de curto e 
médio prazos em diferentes cenários; o Recomendação de ações corretivas de impac-
to imediato que podem contemplar interrupção temporária de pagamentos, revisão 
do plano de investimento e captação de recursos para reforçar o caixa do Grupo. O 
Grupo deverá manter um saldo mínimo consolidado de caixa com o objetivo de evitar 
que as ocorrências de flutuações em sua geração operacional afetem sua capacida-
de de cumprir com suas obrigações. O cálculo acompanha metodologia calculada 
anualmente durante o ciclo orçamentário e submetido para aprovação pelo Conselho 
de Administração, juntamente com a aprovação do orçamento, sendo composto por:  
• Obrigações operacionais e financeiras de curto prazo; • Composição de saldo reser-
va para aquisição de intangível; • Investimentos correntes essenciais à manutenção 
das operações do Grupo; • Investimentos de capital não financiados, equivalente a 
30% do total de investimento de capital. Por ser resultado de um processo dinâmico, 
os saldos de caixa mínimo definidos para cada exercício social poderão ser revistos 
nos seguintes casos: • Alterações adversas no mercado doméstico e/ou internacional 
com potencial de impacto nas premissas de receita ou custo utilizadas no ciclo orça-
mentário; • Alterações no plano de negócio do Grupo, incluindo aquelas relacionadas 
ao plano de investimentos, com impacto no caixa de curto prazo; • Decisões jurídicas 
e/ou fiscais desfavoráveis com potencial de consumo substancial de caixa no curto 
ou médio prazo;  • Alterações adversas no mercado de crédito que impacte o plano 
de financiamento proposto para o exercício.  Caso se verifique a impossibilidade de 
cumprimento do caixa mínimo tal fato deve ser comunicado pelo Diretor Financeiro ao 
Conselho para alinhamento sobre a definição de um novo patamar de caixa mínimo 
para o respectivo exercício social em conjunto com as ações mitigadoras. O risco de 
liquidez surge da possibilidade de não poder cumprir com as obrigações contrata-
das nas datas previstas e necessidades de caixa devido às restrições de liquidez 
do mercado.  O quadro abaixo demonstra o vencimento dos passivos financeiros e 
obrigações de arrendamento contratados pela Companhia, onde os valores apresen-
tados incluem o valor do principal e dos juros futuros incidentes nas operações e 
considerando os vencimentos contratuais, calculados utilizando-se as taxas e índices 
vigentes na data de 31 de dezembro de 2022:

Até 
 1 ano

De 2 a 
 3 anos

De 3 a 
 4 anos

De 4 a 
 5 anos

De 5 a 
 6 anos

Acima 
de 6 anos Total

Arrendamentos e 
 concessão (i) 1.080 1.126 1.182 1.241 1.303 13.069 19.001
Fornecedores 1.475 - - - - - 1.475
Mútuo 100 3.013 - - - - 3.113

Ainda com relação à gestão de liquidez, cabe ressaltar que a Companhia possui 
Política de Caixa Mínimo e Plano de Captações aprovados pelo Conselho de Adminis-
tração e em execução que permitem o acompanhamento e a manutenção de patamar 
de liquidez adequado às companhias operacionais. A dívida líquida da Companhia é 
composta por mútuos, deduzidos do caixa e equivalentes de caixa e dos instrumentos 
financeiros derivativos, líquidos.

valor destas taxas em 31 de dezembro de 2023.
31/12/2023

Indexador
Taxas ao final 
do exercício

Cenário I 
(Provável) Cenário II Cenário III

CDI 11,65% 10,49% 9,32% 7,57%

31/12/2023
Cenário I 

(Provável) Cenário II Cenário III
Receita de aplicações financeiras – 
 efeito potencial no resultado 46 41 37 30

Passivos financeiros: Análise de sensibilidade elaborada sobre mútuos de em aberto 
no final do exercício, com risco vinculado a indexadores pós-fixados (CDI). Financia-
mentos com juros pré-fixados não fazem parte desta análise. Os cenários I, II e III 
foram calculados com aumento de 10%, 20% e 35%, respectivamente, sobre o valor 
destas taxas em 31 de dezembro de 2023.

31/12/2023
Indexador Taxas ao final do exercício Cenário I Cenário II Cenário III

CDI 11,65% 12,82% 13,98% 15,73%
31/12/2023 Cenário I Cenário II Cenário III

Encargos Financeiros - CDI 395 434 474 533
(b) Risco de crédito: A fim de minimizar o risco de crédito, o Grupo adotou a política 
de negociar apenas com contrapartes que possuem capacidade de crédito e obter 
garantias suficientes, quando apropriado, como meio de mitigar o risco de perda fi-
nanceira por motivo de inadimplência. O risco de crédito é administrado corporativa-
mente e decorre de depósitos e aplicações em instituições financeiras, bem como de 
exposições de crédito a clientes, incluindo contas a receber de clientes em aberto. Os 
trabalhos de avaliação de risco de crédito comercial e concessão de limite de crédito 
são executados utilizando-se de processo de análise de risco de crédito e tendo como 
referência, sobretudo, as informações fornecidas pelos clientes, agências de proteção 
ao crédito e agências de rating. As variáveis selecionadas como “Positivas” para a 
aprovação de limite de crédito são: • O tempo de mercado da empresa solicitante de 
crédito e a sua reputação; • Elevada pontualidade de pagamento e classificação de 
baixo risco nas principais agências de proteção ao crédito; • Elevada classificação 
de risco de crédito pelas agências de ratings, quando disponíveis; • Boa classifica-
ção dos principais indicadores de liquidez, endividamento e rentabilidade do negócio 
do cliente (constantes nos dados contábeis do cliente, já devidamente auditados, 
sempre que disponíveis); • Disponibilidade de oferecer garantias complementares ao 
processo. As variáveis selecionadas como “Negativas” para a aprovação do limite de 
crédito são: • A presença de apontamentos restritivos considerados elevados, tanto 
em quantidade, quanto em montantes individuais. Esta verificação deverá ser feita 
não somente na empresa solicitante do crédito, mas também nas empresas coliga-
das e nos sócios ou acionistas. • Baixa pontualidade de pagamento junto ao Grupo; 
• O não atendimento dos pré-requisitos mínimos de análise de risco de crédito para 
as variáveis consideradas “Positivas”. A validade do limite de crédito de cada cliente 
será de até 365 dias contados a partir da sua aprovação e cadastro no sistema. 
Entretanto, é reservado à Gerência Geral Financeira o direito de atribuir prazo de vali-
dade inferior a 365 dias, conforme classificação de risco do cliente. As atividades da 
Companhia compreendem a prestação de serviços de armazenamento de carga geral.

31/12/2023 31/12/2022
Caixa e equivalentes de caixa (i) 2.889 3.862
Contas a receber de terceiros (ii) - 97
Contas a receber de partes relacionadas 955 -

3.844 3.959
(i) O risco de crédito de saldos com bancos e instituições financeiras é adminis-
trado pela tesouraria da Companhia de acordo com a política estabelecida. O valor 
limite para aplicações financeiras em cada instituição financeira será determinado 
em função do rating e patrimônio líquido. Os limites são definidos conforme política 
financeira consolidada do Grupo, sendo conforme tabela abaixo: 
Limite Máximo Consolidado

1. Classificação 
 de risco para 

 aplicações em Reais

2. Limite máximo de 
alocação do caixa por 
instituição financeira

3. Limite máximo de alocação 
do caixa por valor de patrimônio 
líquido da instituição financeira

Acima de brAA 45% 10%
Entre brAA- e brAA 30% 10%
Entre brA e brA+ 20% 5%

brA- 5% 5%
• A coluna (1) tem como referências informações das agências de rating S&P, 
Moody’s e Fitch. • Os limites das colunas (2) e (3) devem ser atendidos simulta-
neamente. • A coluna (3) indica o percentual máximo de concentração em única 
instituição financeira. Não são permitidas as aplicações em:  • títulos pré-fixados 
de qualquer natureza; • títulos de emissão de empresas estatais não-financeiras;  
• renda variável, tais como ações ou fundo de ações; • títulos de emissão de empre-
sas privadas sem garantia de instituição financeira; • títulos, fundos ou outros ins-
trumentos que possam implicar em perda do principal investido.  (ii) O principal fator 
de risco de crédito que afeta o negócio é a concessão de crédito aos clientes. Para 
minimizar as possíveis perdas com inadimplência, é adotada uma política de gestão 
na concessão de crédito, consistindo em análises do perfil dos clientes. Deve-se des-
tacar que a prestação de serviços, pelas características dos produtos transportados 
e dispersão de clientes, não apresentam concentrações relevantes, existindo natural 
diluição de riscos de realização de contas a receber de clientes com consequente 
minimização de perdas individuais.  Do saldo de contas a receber de clientes no 
final do exercício, R$ 955 (2022 – R$ 97) é devido pela Ferrovia Norte Sul S.A. (2022 
- R Coelho Leal Eireli Ltda). Em 31 de dezembro de 2023 e 2022, a Companhia não 
possui provisão para perdas por redução ao valor recuperável com contas a receber 
no. A metodologia adotada para constituir a estimativa de perdas para liquidação 
duvidosa está de acordo com o CPC 48 / IFRS 9. (c) Risco de liquidez: A gestão de 
fluxo de caixa do Grupo está embasado em política interna e contempla: • Elaboração 
de fluxo de caixa individual por empresa e consolidado em base mensal com horizonte 
de 24 meses, considerando os cenários pessimista, conservador e moderado, que 
serão derivados de diferentes previsões de geração de caixa operacional; • Reportar 

 31/12/2023 31/12/2022
Mútuos 3.113 3.133
(-) Caixa e equivalentes de caixa (2.889) (3.862)
Dívida líquida 224 (729)

7,20% (23,27%)
(d) Risco operacional: A TPF possui programa de gerenciamento de riscos, que pro-
porciona cobertura e proteção para os seus ativos, bem como para possíveis perdas 
com interrupção de produção, através de apólices do tipo All Risks.

Modalidade Cobertura
Data de 

cobertura
Valores em 
milhares

Responsabilidade civil geral All risk 30/06/2024 R$ 80.000 

Riscos operacionais All risk 30/06/2024 R$ 400.000 

Vida em grupo Empregados, 
cônjuges e filhos

30/06/2024 24 x Salário base

Vida em grupo Estagiários 30/06/2024 R$ 33.600 

(e) Gestão de capital: O Grupo gerencia seu capital com o intuito de garantir a 
continuidade normal dos negócios das entidades do Grupo de forma a proporcionar 
o máximo de retorno aos seus acionistas por meio da otimização da sua estrutura 
de dívida e capital. A estratégia geral do Grupo permanece inalterada desde 2019. 
O Grupo não está sujeito a nenhuma exigência externa sobre o capital. A política 
da Administração é manter uma sólida base de capital para manter a confiança do 
investidor, credor e mercado e manter o desenvolvimento futuro do negócio. A gestão 
de capital da Companhia é realizada no contexto do Grupo. A origem de recursos 
se baseia em capital próprio e com a captação de recursos de terceiros. O passivo, 
líquido de caixa e equivalentes de caixa, em relação ao patrimônio líquido no final do 
exercício é apresentado a seguir. 

31/12/2023
31/12/2022 

(Não auditado)
Total passivo 14.052 27.535
(-) Caixa e equivalentes de caixa (2.889) (3.862)

11.163 23.673
Patrimônio líquido (passivo a descoberto) 8.189 (726)
Adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) - 8.500
Total patrimônio líquido e AFAC 8.189 7.774

19.352 31.447
24.2 – Instrumentos financeiros derivativos: Em 31 de dezembro de 2023 e 31 
de dezembro de 2022, a Companhia não possui exposição em derivativos futuros 
(NDF – non-delivereable forward). 24.3 - Estimativa de valor justo: Os valores jus-

tos dos ativos e passivos financeiros são determinados com base em informações 
de mercado disponíveis e metodologias de valorização apropriadas e não divergem 
significativamente dos saldos contábeis. O uso de diferentes premissas de mercado 
e/ou metodologias de estimativa poderiam causar um efeito diferente nos valores 
estimados de mercado. Em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2022 e as 
empresas do Grupo não possuíam instrumentos financeiros cujo valor justo tenha 
sido mensurado pelos níveis 1 e 3. Informações (inputs) de Nível 1: Preços cotados 
(não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos a que a enti-
dade possa ter acesso na data de mensuração. Informações (inputs) de Nível 2: In-
formações que são observáveis para o ativo ou passivo, seja direta ou indiretamente, 
exceto preços cotados incluídos no Nível 1. Informações (inputs) de Nível 3: Dados 
não observáveis para o ativo ou passivo. Instrumentos financeiros por categoria e 
valor justo: A tabela a seguir apresenta os valores contábeis e os valores justos dos 
ativos e passivos financeiros, incluindo os seus níveis na hierarquia do valor justo. 

Valor contábil Valor justo Hierar-
quiaAtivo 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

Custo amortizado
 Caixa e equivalentes 
  de caixa 2.889 3.862 2.889 3.862 -
 Contas a receber 
  de terceiros - 97 - 97 -
 Contas a receber de 
  partes relacionadas 955 - 955  

3.844 3.959 3.844 3.959
Passivo
Custo amortizado
 Fornecedores 
  terceiros 1.475 872 1.475 872 -
 Mútuo 3.113 3.133 3.113 3.133 -
 Adiantamento para 
  futuro aumento de 
   capital – AFAC - 8.500 - 8.500 -

4.588 12.505 4.588 12.505
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Acionistas e Administradores do Terminal VLI Porto Franco S.A. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras 
do Terminal VLI Porto Franco S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e 
as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis 
materiais. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Terminal VLI Porto Franco S.A. em 31 de dezembro de 2023, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (“International Financial Reporting 
Standards - IFRS”), emitidas pelo “International Accounting Standards Board - IASB”. Base para opinião: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevan-
tes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Transações rele-
vantes entre a Companhia e partes relacionadas: Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 7 às demonstrações 
financeiras, que contém informações sobre transações relevantes realizadas entre a Companhia e suas partes relaciona-
das, assim como seus impactos no resultado e nos ativos e passivos correspondentes. Parte substancial da receita bruta 
de serviços prestados no exercício 31 de dezembro de 2023 advém de transações com partes relacionadas, de forma que 
estas demonstrações financeiras devem ser lidas nesse contexto. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse 
assunto. Outros assuntos: Demonstração do valor adicionado: A demonstração do valor adicionado (“DVA”) referente ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, elaborada sob a responsabilidade da Diretoria da Companhia e apresentada 
como informação suplementar para fins de IFRS, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com 
a auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demons-
tração está reconciliada com as demonstrações financeiras e os registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma 
e o seu conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no pronunciamento técnico CPC 09 - Demonstração do Valor 
Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspec-
tos relevantes, segundo os critérios definidos nesse pronunciamento técnico e é consistente em relação às demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto. Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do 
auditor: A Diretoria da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Adminis-
tração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração, e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financei-
ras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de 
forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distor-
ção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse 
respeito. Responsabilidades da Diretoria pelas demonstrações financeiras: A Diretoria é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as 

normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo IASB, e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Diretoria é responsável pela ava-
liação da capacidade de a Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que 
a Diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjun-
to, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de dis-
torção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos 
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela Diretoria. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Diretoria, da base contábil de continuidade operacio-
nal e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divul-
gações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demons-
trações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiên-
cias significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Belo Horizonte, 8 de março de 2024. 
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU - Auditores Independentes Ltda. - CRC nº 2 SP 011609/O-8 “F” MG; Manoel P. da Silva - 
Contador - CRC nº 1 SP 205664/O-2 “T” MG.
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